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Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e Justiça, 
Vereadores Washington Fernando Bandeira, Pedro Américo de Almeida e 

Eustáquio Cândido da Silva, que já foi respondida a Diligência solicitada no 

Projeto de Lei n2  051-E-2022, estando o mesmo à disposição da Comissão para 
parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 6 (seis) dias, conforme 

dispõe a alínea "a" do § 8' do arL 106 do Regimento Interno. 
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